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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA 

 

07 DE MAIO DE 2018 

28 DE MAIO DE 2018 
 
 
GAP – Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 20.º do 

Regulamento Municipal para a Concessão de Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e 
Chave de Honra da Cidade, o seguinte: 
1 – Atribuir a Medalha de Bons Serviços em Prata à funcionária aposentada, por serviços 
prestados durante 25 anos: Maria Filomena Trindade Mano Maia; 
2 – Atribuir a Medalha de Bons Serviços em Prata Dourada ao funcionário aposentado, por 
serviços prestados durante 35 anos: Agostinho Fidalgo dos Santos Fernandes. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

ratificar o despacho do Presidente, de 26 de abril de 2018, que autorizou o encerramento do 
Mercado Municipal de Buarcos nos dias 1, 6 e 13 de maio de 2018, a pedido dos concessionários, 
através de um abaixo assinado, por entenderem não se justificar a sua abertura tendo em conta a 
não afluência do público nesses dias. 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar as orientações estratégicas constantes do Contrato de Gestão a celebrar entre o 

Município da Figueira da Foz e a Figueira Domus, Empresa Municipal de Gestão de Habitação 
da Figueira da Foz, E.M. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar o apoio financeiro, no valor de 1.000,00 €, como 
comparticipação para a organização do Congresso “25.º Aniversário” Centro de Arbitragem de 
Conflitos de Consumo de Coimbra. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo dos artigos 12.º, 13.º e 14.º do 

Regulamento Geral de Mercados Municipais da Figueira da Foz, adjudicar o direito de ocupação 
de natureza precária do módulo M21/22 do Mercado Municipal Engenheiro Silva, por Ajuste 
Direto, nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do regulamento supra mencionado, a Maria Filomena 
Morais Machado da Silva, para instalação de uma loja de produtos tradicionais locais com 
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dinamização de atividades nomeadamente apresentações, provas e degustações que visam a 
promoção e divulgação de produtos nacionais, mantendo os critérios e exigências essenciais 
constantes nas peças do procedimento anteriormente realizado, conforme descrito na informação 
registada no SGD com o n.º 8760, de 07 de maio de 2018 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo dos artigos 12.º, 13.º e 14.º do 

Regulamento Geral de Mercados Municipais da Figueira da Foz, adjudicar o direito de ocupação 
de natureza precária do módulo M18 do Mercado Municipal Engenheiro Silva, por Ajuste Direto, 
nos termos do n.º 2 do artigo 13.º do regulamento supra mencionado, a Joana Raquel Rodrigues 
Teixeira, para instalação de uma loja, para comercialização de roupa, bijuteria, fatos de banho 
mantendo os critérios e exigências essenciais constantes nas peças do procedimento 
anteriormente realizado, conforme descrito na informação registada no SGD com o n.º 9773, de 
17 de maio de 2018. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas o), p) e u) do n.º 1 do artigo 

33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o apoio financeiro, 
solicitado pelo Grupo Coral David de Sousa, no valor de 200,00 €, para fazer face aos custos 
inerentes à sua participação nas Comemorações do 140.º Aniversário da PSP de Coimbra 
realizadas no CAE - Centro de Artes e Espectáculos. 

●Aprovar a minuta de alteração do protocolo celebrado entre o Município da Figueira da Foz e 

a Freguesia de Bom Sucesso, anteriormente assinado e aprovado na reunião de Câmara Municipal 
de 22 de junho de 2017, relativamente à substituição da cobertura do Centro de Saúde. 

●Aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz e a Freguesia 

de Maiorca, no âmbito da FINDAGRIM 2018 – Feira Industrial, Comercial e Agrícola de 
Maiorca, que se realiza de 08 a 12 de agosto de 2018. 

●No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o artigo 26.º das Normas de 

Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do 
Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2018) em conjugação com o disposto na alínea 
j) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a atribuição 
do apoio à Freguesia de Alqueidão, no valor de 1.954,33 € e de 1.861,33 €, para reparação de 
dumper e aquisição do corta relva, sendo o valor total de 3.815,66 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o artigo 26.º das Normas de 

Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, 
de 3 de setembro, (que estabelecem as regras e procedimentos aplicáveis à execução do 
Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2018) em conjugação com o disposto na alínea 
j) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, autorizar a atribuição 
do apoio à Freguesia de Lavos, no valor de 3.590,26 €, para reparação/legalização de dumper. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por escrutínio secreto, por unanimidade: 

●Sob proposta do Presidente, atribuir nos termos do artigo 16.º do Regulamento para a 

Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, a 
Medalha de Mérito Técnico/Científico em Prata Dourada, a Ana Rita Duarte Gomes Simões 
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Baltazar, como forma de a distinguir e lhe prestar público apreço, pelo valor das suas realizações 
e pelo contributo notável que deu para o bom nome da Cidade da Figueira da Foz. 

●Sob proposta do Presidente, atribuir a título póstumo, nos termos do artigo 16.º do 

Regulamento para a Concessão de Distinções Honoríficas Medalhas, Diploma e Chave de Honra 
da Cidade, a Medalha de Mérito Técnico/Científico em Prata Dourada, a António Fernando 
Rodrigues dos Santos Silva, como forma de o distinguir e lhe prestar público apreço, pelo valor 
das suas realizações e pelo contributo notável que deu para a melhoria das condições de vida das 
populações no Concelho da Figueira da Foz. 

 
DAGF – Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Subunidade Orgânica de Contabilidade 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Autorizar a comparticipação financeira do Município da Figueira da Foz, no valor total de 

1.976,45 € respeitante ao “Programa Intermunicipal de Modernização Administrativa”, ao abrigo 
da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 
 
Subunidade Orgânica de Taxas e Licenças 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas, aprovar a isenção do pagamento das taxas 
pela licença da realização da prova desportiva, de publicidade e ocupação do espaço público no 
valor total de 568,35 €, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e 
Outras Receitas, no âmbito do evento “3.ª Etapa da Liga Meo Surf 2018” à Associação Nacional 
de Surfistas. 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea c) do 
n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, isentar o Clube de Automóveis Antigos da Figueira da 
Foz do pagamento de taxas pela ocupação do espaço público com exposição de viaturas clássicas, 
no valor total de 447,50 €. 
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Subunidade Orgânica de Património 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, aprovar a alienação do lote L51, com a área de 1795 m2, sito no Parque Industrial 
& Empresarial da Figueira da Foz, freguesia de Lavos, inscrito na matriz predial urbana da 
referida freguesia sob o artigo P2760 e descrito na Conservatória do Registo Predial da Figueira 
da Foz na ficha n.º 7869/Lavos, pelo valor de 13.821,50 €, a António Jorge Sousa Vieira, NIF 
190064498, residente na Rua António Moço, 48 – Marinha das Ondas, ou à empresa que venha 
a constituir, devendo a venda ficar sujeita ao cumprimento do Regulamento para a cedência de 
lotes de terreno do Parque Industrial da Figueira da Foz e candidatura apresentada. 

●Aprovar o aditamento ao Protocolo celebrado entre o Município da Figueira da Foz e a 

Figueira Domus – Empresa Municipal de Gestão e Habitação da Figueira da Foz, E.M., em 03 de 
março de 2014, com o objetivo de transferir para a empresa municipal a gestão e administração 
de dez frações autónomas destinadas a habitação, adquiridas este ano e localizadas no Bairro da 
Fonte Nova, em Brenha, freguesia de Alhadas. 

 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, bem como ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º do mesmo diploma, ratificar o 
despacho que aprovou a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o IEFP 
- Instituto de Emprego e Formação Profissional, IP, para a realização de estágio curricular no 
âmbito do Curso Técnico de Turismo Ambiental e Rural, que visa a aquisição de competências 
técnicas e profissionais, na Divisão de Cultura - Núcleo Museológico do Mar, Núcleo 
Museológico do Sal, Casa do Paço e no Departamento de Obras Municipais e Ambiente - Parque 
de Campismo, desta Câmara Municipal. 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o 
Agrupamento de Escolas Figueira Mar, para a realização de estágios curriculares no âmbito do 
Curso Profissional de Técnico de Gestão e Programação de Sistemas Informáticos, que visa a 
aquisição de competências técnicas e profissionais, na Subunidade Orgânica de SIG – Sistema de 
Informação Geográfica, desta Câmara Municipal. 

●Ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua redação atual, aprovar a celebração do Protocolo entre o Município da Figueira da Foz e o 
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Agrupamento de Escolas Figueira Norte, para a realização de estágio curricular no âmbito de 
Diversos Cursos a promover pelo Agrupamento. 

 
DOMA - Departamento de Obras Municipais e Ambiente 
 
Divisão de Obras e Projetos Municipais 
 
Subunidade Orgânica de Estudos e Projetos de Obras Públicas 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no âmbito da realização de obras de melhoramento 
nas infraestruturas e equipamentos do club, conceder o apoio financeiro no valor de 14.000,00 €, 
ao Ténis Club da Figueira da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar o Projeto de Execução de Reabilitação Energética – Instalações Mecânicas e Elétricas, 
da Piscina Municipal das Alhadas, para efeitos de candidatura. 

●Ao abrigo do artigo 26.º das Normas de Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da alínea 

d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, (que estabelecem as regras e 
procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2018) 
em conjugação com o disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, autorizar a atribuição de um apoio financeiro à freguesia de Quiaios, no valor 
de 2.952,00 €, para permitir a realização da 39.ª Edição do Encontro Nacional de Estudantes de 
Enfermagem, que tem uma grande importância para aquela freguesia. 

●Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, aprovar a proposta dos serviços e submeter à apreciação e deliberação da 
Assembleia Municipal, a emissão da Declaração de Interesse Municipal do projeto “Eurovelo 1 
– Rota da Costa Atlântica”, solicitada pela CCDRC – Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e 
Miguel Pereira e três votos contra dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos 
Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●Ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

aprovar a reprogramação da plurianualidade da empreitada de Requalificação Urbana do 
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Cabedelo, de acordo com o plano de pagamentos apresentado pelo adjudicatário, pelo qual os 
encargos para os anos 2018 e 2019 passam a ser distribuídos da seguinte forma: 
Ano 2018: 755.120,00 €, valor com IVA incluído; 
Ano 2019: 2.043.280,00 €, valor sem IVA incluído. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e 
Miguel Pereira e um voto contra do Vereador do Partido Social Democrata, Carlos 
Tenreiro, e duas abstenções dos Vereadores Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●Aprovar a seguinte tabela de preços a aplicar na Piscina Mar na época balnear 2018: 

- Preço por dia 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 3,00 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 6,00 €  
- A partir das 16h30 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 2,00 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 4,00 € 
- Pack diário de família destinado a pais, filhos e avós 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 2,00 € 
- Maiores de 12 anos – 4,00 €  
- Pack’s de 8 acessos 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 16,00 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 32,00 € 
Deliberou ainda aprovar a proposta de preços a aplicar aos trabalhadores do Município e aos seus 
familiares: 
- Preço por dia 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 1,50 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 3,00 € 
- A partir das 16h30 
- Crianças até 4 anos - acesso gratuito – com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Crianças dos 5 aos 12 anos – 1,00 € - com acompanhamento obrigatório de um adulto; 
- Maiores de 12 anos – 2,00 €. 
 
Subunidade Orgânica de Gestão de Frota Municipal, Logística e Apoio a Entidades 
Externas 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do n.º 3 do artigo 35.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho 

do Presidente, de 10 de maio de 2018, que autorizou a cedência de um autocarro à Associação 
Pequenas Vozes da Figueira da Foz, para se deslocar a Bragança, nos dias 26 e 27 de maio, a 
título excecional, tendo em conta que assume as despesas de alimentação e pernoita do motorista. 
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Divisão de Ambiente 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Isentar o Grupo 10 – Associação de Escoteiros de Portugal do pagamento da tarifa referente 

ao tratamento de resíduos urbanos, constante na fatura da água, ao abrigo do n.º 1 do artigo 66.º, 
do Regulamento de Salubridade, Higiene, Limpeza e Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos na 
Área do Município. 

 
Divisão de Urbanismo 
 
Subunidade Orgânica de Gestão Urbanística 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No âmbito do processo de obras n.º 120/2014, isentar Maria João Silva Martinho Ribeiro e 

Rosa Maria da Silva Martinho do pagamento das taxas referentes à licença de legalização de 
alteração com ampliação de edificação existente, no valor total de 2.850,70 €, ao abrigo do 
disposto no n.º 3 do artigo 29.º e no n.º 2 do artigo 30.º do Regulamento Urbanístico. 

●Ao abrigo no disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação, declarar a caducidade do procedimento, no âmbito do processo de 
obras n.º 268/2006, em nome de J. Pinto Construções, Lda., freguesia de Tavarede. 

●Ao abrigo no disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação, declarar a caducidade do procedimento, no âmbito do processo de 
obras n.º 267/2006, em nome de J. Pinto Construções, Lda., freguesia de Tavarede. 

●Ao abrigo no disposto na alínea a) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação, declarar a caducidade do procedimento, no âmbito do processo de 
obras n.º 431/2006, em nome de Construções Mendes & Filipe, Lda., freguesia de Tavarede. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e 
Miguel Pereira e três abstenções dos Vereadores do Partido Social Democrata, Carlos 
Tenreiro, Miguel Babo e Ricardo Silva: 

●De acordo com a informação dos serviços, aprovar a renovação da licença de exploração, por 

mais um ano, do posto de abastecimento de combustíveis líquidos destinados a venda ao público, 
da empresa BP Portugal – Comércio de Combustíveis e Lubrificantes, S.A., sita à entrada da 
cidade da Figueira da Foz entre a Avenida Saraiva de Carvalho e as Ruas Afonso de Albuquerque 
e Manuel Fernandes Thomaz, freguesia de Buarcos e São Julião. 
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Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo no disposto na alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º, do Regime Jurídico da 

Urbanização e da Edificação, declarar a caducidade do procedimento, no âmbito do processo de 
obras n.º 268/2009, em nome de Alfredo dos Santos Rosa de Brito, freguesia de Quiaios. 

 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas o) e p) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no âmbito da realização do VII Estágio Técnico-
Artístico com o compositor Afonso Alves, conceder o apoio financeiro no valor de 775,00 €, bem 
como o apoio logístico no montante de 7.660,00 €, à Sociedade Instrução e Recreio de Lares. 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conceder o 
apoio financeiro no valor de 1.400,00 € ao Grupo de Instrução Musical da Fontela, para obras de 
beneficiação da sua sede. 

●No uso da competência que lhe é conferida de acordo com o disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a data 
de 06 de julho para a realização das provas de seleção dos candidatos a bolseiros para o ano letivo 
de 2018/19. 

●Autorizar o donativo solicitado pela Cruz Vermelha Portuguesa – Delegação de Quiaios, no 

valor máximo de 3.000,00 €, correspondente ao valor da venda de 300 bilhetes do espetáculo, 
“Camané Canta Marceneiro”, vendidos a um valor especial de 10,00 € cada. 

●No uso da competência que lhe é conferida nos termos do disposto na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, fixar o valor de frequência do campo 
de férias não residencial “5 dias 5 passos na Cultura” em 30,00 €, com IVA incluído à taxa legal 
em vigor, bem como definir como regras para a isenção total e parcial do pagamento do valor 
fixado para a frequência do campo de férias para frequentadores carenciados, o disposto nos n.ºs 
3 e 4 do artigo 10.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município. 
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●Aprovar a programação do quadrimestre junho, julho, agosto e setembro de 2018 e o respetivo 

valor dos bilhetes a cobrar para cada espetáculo do Centro de Artes e Espectáculos da Figueira 
da Foz. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conceder o apoio financeiro 
no valor de 2.500,00 € (dois mil e quinhentos euros) ao Agrupamento de Escolas da Zona Urbana 
da Figueira da Foz, no âmbito da Comemoração do 50.º Aniversário da EB2/3 Dr. João de Barros. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas o) e p) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conceder o apoio financeiro no valor de 
5.000,00 €, à Troupe Recreativa Brenhense, dividido em duas tranches, sendo a última tranche 
correspondente a 50% após a conclusão das obras de beneficiação da sua sede. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas o) e p) do n.º 1 do artigo 33.º 

do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conceder o apoio financeiro no valor de 
1.500,00 € ao Grupo Recreativo Vilaverdense, para uma deslocação à Ilha do Faial nos Açores 
com o Grupo de Cantares Terra Nostra a convite do Grupo Ilha Azul para participar nas Festas 
da Cidade da Horta/Faial. 
 
Serviço de Biblioteca e Arquivo 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Isentar do pagamento de taxas a Flagrantetítulo – Associação Cultural, pela cedência de duas 

imagens da coleção do Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira da Foz para inserção numa 
publicação alusiva ao 25 de abril, no valor de 16,53 €. 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Isentar do pagamento de taxas a APAC-Associação Portuguesa dos Amigos dos Caminhos de 

Ferro, pela cedência de duas imagens da coleção do Arquivo Fotográfico Municipal da Figueira 
da Foz, no âmbito do desenvolvimento de um projeto de restauro da automotora Nohab, para 
serem inseridas num livro a publicar para assinalar os 70 anos da mesma, no valor de 16,35 €. 

●Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 

de setembro, autorizar o preço de venda ao público do Caderno Municipal n.º 50 - “Caraterização 
do Associativismo”, pelo valor unitário de 7,00 €. 

 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Educação e Assuntos Sociais 
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Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, aprovar a renovação do Protocolo celebrado entre o Município 
da Figueira da Foz e a Talentilicious – Associação para o Desenvolvimento do Xadrez em 
Contexto Escolar, através do qual o Município da Figueira da Foz se responsabiliza a prestar uma 
comparticipação calculada em 6,00 €, por mês por aluno com escalão A e 3,00 €, por mês por 
aluno com escalão B e de acordo com o número de meses de funcionamento do projeto durante 
o ano letivo, de forma a permitir a frequência das sessões de Xadrez por parte de alunos 
subsidiados (escalões A e B da Ação Social Escolar), colmatando assim a impossibilidade de os 
respetivos encarregados de educação custearem esta atividade. 

●Aprovar a regularização da verba relativa à atribuição de Subsídios para Material Escolar, ano 

letivo 2017/2018, autorizando a transferência do montante de 8,00 € para o Agrupamento de 
Escolas do Paião, retificando assim a deliberação da reunião de Câmara Municipal de 6 de 
novembro de 2018, ponto 7.1.5 da respetiva ata. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, bem como ao abrigo do n.º 
3 do artigo 35.º do mesmo diploma, ratificar o despacho do Presidente, de 4 de abril de 2018, 
através do qual autorizou o apoio financeiro no valor de 100,00 €, à Rede Regional do Centro de 
Apoio e Proteção a Vítimas de Tráfico de Seres Humanos, no âmbito da realização da Campanha 
no Dia Mundial da Criança, que se comemora a 01 de junho de 2018 e que consiste em fazer 
chegar lápis com mensagens preventivas a distribuir às crianças do 4.º ano de escolaridade do 1.º 
CEB da Região Centro. 

●Autorizar a continuidade do apoio logístico atribuído à Associação de Solidariedade Social 

Viver em Alegria, a Conferência Vicentina da Imaculada Conceição e S. José, e a Associação 
Novo Olhar, consubstanciado no transporte mensal de bens alimentares do Banco Alimentar de 
Coimbra, para distribuição junto dos agregados familiares apoiados por estas instituições. 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conceder o apoio financeiro 
aos agrupamentos de escolas envolvidos na 5.ª edição do programa “Empreendedorismo nas 
Escolas da Região de Coimbra – 2017/2018”, desenvolvido pela CIM Região de Coimbra, no 
valor global de 4.382,00 €, distribuído pelo Agrupamento de Escolas do Paião e Agrupamento de 
Escolas da Zona Urbana da Figueira da Foz, de acordo com as suas solicitações. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo da alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conceder o apoio financeiro 
no valor de 175,00 € à Organização Não Governamental para o Desenvolvimento (ONGD) Mão 
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na Mão, para a compra de cem bilhetes de cinema para o dia 01 de junho – Dia Mundial da 
Criança, bem como isentar do pagamento de taxas, no valor de 104,34 €, referentes à cedência de 
um autocarro municipal. 

●Aprovar o Protocolo a celebrar entre o Município da Figueira da Foz a Direção-Geral de Saúde 

e a Administração Regional de Saúde do Centro, I.P., tendo como objeto enquadrar a colaboração 
do Município da Figueira da Foz na “operacionalização, a nível municipal, da Estratégia 
Integrada para a Promoção da Alimentação Saudável e da Promoção da Atividade Física e dos 
vários projetos enquadrados na estratégia referida, implementados pela Administração Regional 
de Saúde do Centro, I.P., através da rede de serviços de saúde pública (Departamento de Saúde 
Pública/Unidades de Saúde Pública)” 
 
Subunidade Orgânica de Juventude e Desporto 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o apoio concedido aos inscritos no 
Programa Municipal Qualidade deVida, no 1.º trimestre de 2018 no valor de 135,00€, nos termos 
do n.º 1 do artigo 10.º “Isenções no âmbito de Programas Sociais” do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 

●Isentar o Núcleo de Desportos Motorizados de Leiria do pagamento de taxas, no valor de 

373,65 €, referentes à realização do Slalom da Figueira da Foz, bem como conceder apoio 
financeiro, sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, no valor de 
4.000,00 €, e ainda ratificar a cedência do apoio logístico no valor de 190,32 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e de acordo 
com a alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do 
Município, isentar o Grupo Recreativo Vilaverdense do pagamento de taxas pela emissão das 
licenças inerentes à realização da 18.ª Corrida de Carretas e da 6.ª Corrida de Drift Trike, no valor 
total de 21,00 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente, de 26 de abril 
de 2018, através do qual autorizou o apoio solicitado pela Associação Cultural Recreativa e 
Desportiva da Gândara no âmbito da realização de um passeio Cicloturístico. 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual: 
1 – Ratificar o despacho do Presidente no qual autorizou o apoio logístico, no valor de 164,30 € 
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solicitado pela Associação Desportiva do Mondego – Ori Mondego; 
2 – Aprovar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 111,80 €, bem como aprovar o apoio 
financeiro sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, no valor de 
1.000,00 € à mesma associação, no âmbito da realização da II Ori BTT ADM – Campeonato 
Nacional de Sprint e Distância Média. 

●Aprovar o apoio logístico, no valor de 1.481,52 €, inerente à realização do evento – 12.ª Meia 

Maratona da Figueira da Foz, a realizar no próximo dia 10 de junho numa parceria entre o 
Município da Figueira da Foz e a empresa Atletas.net, Unipessoal, Lda. 

●Conceder ao Núcleo de Antigos Remadores da Associação Naval 1.º de Maio, o apoio 

financeiro solicitado, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento desportivo,  no valor 
de 6.000,00 €, para o Projeto de Desenvolvimento Desportivo 2018. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual: 
1 - Autorizar a realização da prova de Trail Running, 5.ª edição, denominada “Trilhos de Moinhos 
da Gândara”, no dia 23 de junho de 2018, solicitada pela freguesia de Moinhos da Gândara; 
2 – Aprovar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 111,80 €; 
3 – Aprovar o apoio logístico, no valor de 165,45 €; 
4 – Aprovar a oferta de material promocional, no valor de 423,50 €; 
5 - Aprovar a inclusão dos inscritos na apólice geral do Município. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do 

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 
atribuição de um apoio financeiro no valor de 10.000,00 €, ao Tennis Club da Figueira da Foz, 
sob a forma de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, para organização de um 
torneio Internacional de Ténis de Praia e do Figueira da Foz Ladies Open. 

 
Divisão de Turismo e Desenvolvimento Económico 
 
Reunião Ordinária de 07 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com as alíneas o) e 
u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
aprovar o solicitado pela Associação Cultural - Sombra Janota, no âmbito da realização da 6.ª 
edição do “WoodRock Festival 2018”, concedendo o apoio financeiro, no valor de 5.350,00 €, 
apoio logístico, no valor de 218,36 € e ainda isentar a referida associação do pagamento de taxas 
inerentes à realização do evento, no valor total de 392,50 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no artigo 13.º do 

Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com as alíneas o) e 
u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, 
aprovar o solicitado pela Sensações & Tendências, Unipessoal, Lda., no âmbito da realização do 
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“4.º Street Food Fest da Praia de Quiaios”, concedendo apoio logístico, apoio à promoção e 
divulgação do evento que se estima em 1.125,40 € e ainda isenção do pagamento de taxas pela 
emissão das licenças de publicidade, ocupação de espaço público e atividades ruidosas 
temporárias, no valor de 1.384,02 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, isentar o Grupo Desportivo Cultural dos 

Empregados do Banco BPI do pagamento de taxas no valor total de 105,00 €, no âmbito da 
realização do Rally Paper. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do 

anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do Presidente de 23 de abril 
de 2018, através do qual autorizou conceder à Associação Figueira com Sabor a Mar o apoio 
financeiro no montante de 250,00 €, no âmbito da 5.ª Edição da Feira Ibérica de Turismo. 
 
Reunião Ordinária de 28 de maio de 2018 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a concessão de apoio financeiro no valor global de 16.000,00 €, apoio logístico no 

valor de 5.837,62 € e a isenção de taxas no valor de 252,18 € para a realização do 44.º 
FestiMaiorca - Festival Internacional de Folclore de Maiorca, conforme protocolo celebrado entre 
o Município da Figueira da Foz e a Casa do Povo de Maiorca. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 

do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, bem como do artigo 
13.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea 
c) do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo regulamento, aprovar a cedência de transporte no montante de 
600,00 € e a isenção do pagamento de taxas no montante de 75,00 € à Associação Nacional de 
Amigos das Antigas Delegações Escolares, no âmbito da realização do seu XXXIII Encontro 
Nacional. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, das alíneas o), p) e u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual, bem como do artigo 13.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas do Município e de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 8.º do mesmo 
regulamento, ratificar o despacho do Presidente que autorizou a cedência de transporte aos 
participantes da II Edição “ERASMUS+ Global Week” – Free Day”, organizado pelo Instituto 
Politécnico de Coimbra, no montante de 307,50 €, bem como a isenção de taxas devidas pela 
visita ao Núcleo Museológico do Mar, no montante de 30,00 € 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com sete votos a favor, do Presidente, dos 
Vereadores Carlos Monteiro, Ana Carvalho Oliveira, Mafalda Azenha, Nuno Gonçalves e 
Miguel Pereira e do Vereador do Partido Social Democrata, Miguel Babo e duas abstenções 
dos Vereadores do Partido Social Democrata Carlos Tenreiro e Ricardo Silva: 

●Aprovar a celebração do protocolo entre o Município da Figueira da Foz e a Coimbra Business 

School (ISCAC), relativo à Feira Internacional do Mar no âmbito do evento e programa das Festas 
da Cidade/São João 2018. 


